
 

 
CONTROLADORIA INTERNA 

CÂMARA MUNICIPAL 
Tangará da Serra - Mato Grosso 

 

___________________________________________________________________________________________________________________ 
“O processo de controle interno deve, preferencialmente, ter caráter preventivo, ser exercido permanentemente e estar voltado para a 

correção de eventuais desvios em relação aos parâmetros estabelecidos, como instrumento auxiliar de gestão”. 
Rua Júlio Martinez Benevides, 195-S  -  -3311-4626 – 78300-000 Tangará da Serra-MT 

PARECER DO CONTROLE INTERNO Nº 001/SCI-LIC/2024. 
 
 

 
 
TRATA-SE DE PARECER REFERENTE A PREGÃO ELETRONICO PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E DE COPA E COZINHA, 
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, E MATERIAL ELETRONICO. 

 

 

Examinamos o Processo nº 007/2024 – Pregão Eletrônico nº 001/2024 de acordo com 

os dispositivos da Lei nº 14.133/2021, no final da fase preparatória, antes da publicação do 

edital, constatando que, até o presente momento: 

 Os objetivos do processo licitatório (art. 11) estão contemplados; 

 As disposições do art. 12 estão sendo observadas; 

 Estão respeitados a sequencia das fases do processo (art. 17); 

 Os atos da fase preparatória estão de acordo com o art. 17, §§ 2º e 4º; 

 Foram abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 

podem interferir na contratação (art. 18). 

Dessa forma, atestamos a regularidade do processo na fase inicial. E, oportunamente, 

sugerimos fazer uma listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato 

que possam causar impacto em seu equilíbrio econômico-financeiro através da matriz de 

riscos que definirá os riscos e responsabilidades entre as partes e caracterizadora do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 

É o parecer. 

 

Tangará da Serra-MT, 13 de Março de 2024. 

 

 

_______________________________________________ 
LUCIANA DUARTE FELISBERTO 

Controladora Interna 
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